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| - RELATORIO E VOTO DA RELATORA

A instituicdo recorre ao CNE na suposicéo de que haveria equivoco no Parecer
emitido pela Relatora que, acolhendo a recomendagao da Comisséo de Avaliagdo e da
SESU/MEC, sugere diferentemente dessas insténcias, a renovacdo de reconhecimento
pelo periodo de trés anos.

O voto da relatora, restringindo a trés anos a renovagéo do reconhecimento do
curso de Direito, ministrado pela Universidade Tiradentes, objetiva reconhecer o esforgo
feito pela InstituigAo para melhorar os seus: padrées de qualidade ao mesmo tempo em
que busca indicar que esta melhoria depende da consolidagéo efetiva das condigbes de
ofertas expressas, principalmente, nas caracteristicas do seu corpo docente e na
consisténcia de sua proposta pedagoégica.

A recomendagdo de renovagéo de reconhecimento do curso pelo periodo de trés
anos pretende assim, alertar a Instituicdo para o fato de que a melhoria de padrdes de
qualidade constitui um processo complexo que precisa ser cuidadosamente acompanhado
e avaliado para permitir, inclusive, intervengdes preventivas. '

Desse modo, o voto recomendando a renovagéo por trés anos do curso de

Direito, ministrado pela Universidade Tiradentes, nao constituiu equivoco desta Relatora,
mas recomendagéo efetiva que é agora reiterada. '

Brasilia-DF, g9 de novembro de 1999.
Conselheira Silke Weber — Rel
Conselhei 'ello/s, < Relator ad hoc
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Il - DECISAO DA CAMARA

A Camara de Educagéo Superior acompanha o voto da Relatora.

Sala das Sessdes, em 09 de novembro de 1999.
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